
Moção Nº 82/2026

A Câmara de Vereadores de Itapevi, nos termos regimentais, por meio do 
Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem 
apresentar Moção de Aplausos ao Sr. Maritinezio Colaço Costa, em virtude 
de sua destacada dedicação, solidariedade e relevante atuação voluntária junto 
à Comissão de Direito da Cannabis Medicinal da OAB – Subseção Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Natural de Campina Grande, Estado da Paraíba, Maritinezio Colaço Costa 
é cidadão itapeviense desde 1975. Com 60 anos de idade, é casado com Maria 
Quitéria Gomes Costa e pai de três filhos. Graduado em Direito, exerce com ética 
e comprometimento a advocacia nas áreas Cível e Criminal, sendo amplamente 
reconhecido por sua postura íntegra, seu espírito colaborativo e por seu 
compromisso com o bem comum.

Atualmente, ocupa o cargo de Vice-Presidente da Comissão de Direito da 
Cannabis Medicinal e do Cânhamo Industrial da OAB Itapevi, onde desempenha 
papel essencial na promoção do debate técnico-jurídico e científico sobre o uso 
medicinal da cannabis, contribuindo para o avanço da saúde pública, dos direitos 
humanos e da dignidade das pessoas que necessitam de terapias alternativas.

Seu trabalho voluntário e engajamento social refletem valores de 
solidariedade, empatia e responsabilidade cidadã, sendo exemplo de 
profissionalismo e humanidade para toda a comunidade jurídica e para a 
sociedade itapeviense.

Diante de sua trajetória de vida exemplar e dos relevantes serviços 
prestados à coletividade, esta Casa Legislativa concede a presente Moção de 
Aplausos ao senhor Maritinezio, como forma de expressar sua admiração, 
respeito e gratidão por sua contribuição ao fortalecimento da advocacia e à 
construção de uma sociedade mais justa, informada e solidária.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, $DATAATUALEXTENSO$
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R5814YU91559A5M0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R581-4YU9-1559-A5M0
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R5814YU91559A5M0
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